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INDICAÇÃO Nº — /2015 

Câmara Municipal de M
ariai. 

Exmo. Sr. Vereador Antônio Marcos Ramos de Freitas PrOXOCOladO sob nº 456 

MD Presidente da Câmara Municipal de Mariana Em __ÁQ_ÓÍ A ES i IOuUS 

O Vereador que este subscreve, regimentalmente amparado, apresenta à 

Mesa, para que, ouvido o Plenário, seja remetida a presente INDICAÇÃO ao Sr. 

Prefeito Municipal, a fim de que promova as medidas administrativas necessárias 

para a implantação do Procon Itinerante, com o objetivo de visitar os distritos 

e subdistritos de Mariana. 

JUSTIFICATIVA: 

A implantação do Procon Itinerante vai proporcionar facilidade a muitas pessoas 

que moram em distritos e subdistritos distantes da cidade, fazendo com que não 

seja necessário o deslocamento dessas pessoas ate Mariana para reclamarem ou 

solicitarem os seus direitos de cidadãos. 

Mariana, 25 de Agosto de 2015. 

GAMARA MUNICIPAL DE MARIAN, 
APROVADO POR UNANIMIGADE 
EM 209 /2015 
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